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ATO N.º 002/2024
 
 

Dispõe  sobre  a  nomeação
dos  membros  eleitos  para
as  Comissões  Permanentes
da 4ª Sessão Legislativa da
Câmara  Munic ipa l  de
Goianinha/RN,  referente  a
18ª Legislatura.

 
 

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANINHA/RN, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 33, § 1º, IX, “a”, Artigo 87 e
seguintes do Regimento Interno deste Poder Legislativo,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros eleitos para as Comissões
Permanentes  da  Câmara  Municipal  de  Goianinha/RN,  com  as  seguintes
composições:
 
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:
Presidente: Vereador Ademar Alves de Lima;
Relatora: Vereadora Juliana Maria Bezerra Braga;
Membro: Vereador Valdemar Freire da Silva.
 
II - Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Desenvolvimento Econômico:
Presidente: Vereador Valdemar Freire da Silva;
Relator: Vereador Ademar Alves de Lima;
Membro: Vereador Cláudio José Freire.
 
III - Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Planejamento Urbano, Obras Públicas e
Turismo:
Presidente: Vereador Valdemar Freire da Silva;
Relatora: Vereadora Juliana Maria Bezerra Braga;
Membra: Vereadora Elienais Marinho Dionísio dos Santos.
 
IV - Comissão de Ética Parlamentar:
Presidente: Vereador Ademar Alves de Lima;
Relatora: Vereadora Juliana Maria Bezerra Braga;
Membro: Vereador Divaldo Lourenço Barbosa.
 
Art. 2º. As reuniões das Comissões Permanentes ocorrerão semanalmente,
nas terças-feiras às 09h00min, na Câmara Municipal de Goianinha/RN.
 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Goianinha/RN, aos 18 (dezoito)
dias do mês março de 2024 (dois mil e vinte e quatro).
 
 
ALEXANDRE CÉSAR VERAS DE FREITAS
Presidente
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